Parecer n.º 1964, de 2003. 

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS, AO PROJETO DE LEI N.° 492, DE 2003.

De autoria do nobre Deputado Roberto Alves, o projeto em epígrafe obriga as empresas distribuidoras de energia elétrica a instalarem medidores que possibilitem ao consumidor a aquisição antecipada do produto.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 59.º a 63.º Sessões Ordinárias (de 12 a 18/06/2003), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental. Assim sendo, após a aprovação do requerimento de tramitação em regime de urgência, foi o Deputado Afonso Lobato designado Relator Especial para analisar a matéria, nos termos do § 1.° do artigo 31 do regimento interno, tendo se manifestado favoravelmente ao projeto, com apresentação de emenda.

A seguir, não tendo a Comissão de Serviços e obras Públicas se pronunciado dentro do prazo regimental, fomos designados para, na qualidade de Relator Especial, exarar parecer de acordo com o previsto no artigo 31, § 7.° do Regimento Interno.

Ao examinar os autos, verificamos que o projeto é relevante, pois visa a instalação de medidores, pelas empresas distribuidoras de energia elétrica, que possibilitem ao consumidor a aquisição antecipada de energia, por quantidade, permitindo assim maior economia, já que o consumidor terá como controlar o seu consumo, levando em conta também a redução da inadimplência que esta modalidade de serviço propiciará.

Entretanto, visando aprimorar o texto da presente proposição, bem como da emenda apresentada pelo Relator Especial em substituição ao da Comissão de Constituição e Justiça, apresentamos a seguinte

EMENDA

I - Acrescente-se ao Artigo 1.° do Projeto de Lei 492 de 2003:

§ 4.° - Os valores cobrados par kWh de energia elétrica no sistema pré-pago deverão ser inferiores aos cobrados pelo sistema pós-pago.

II - Dê-se ao artigo 3. ° do Projeto de Lei 492 de 2003, a seguinte redação:

Artigo 3.° - As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei n.° 492, de 2003, com a emenda ora proposta, contrários à emenda apresentada pelo Relator Especial, em substituição ao da Comissão de Constituição e Justiça.

É o parecer.

a) Said Mourad - Relator Especial 

